
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Assunto:  INDICA  AO  SETOR  RESPONSÁVEL  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL  QUE
VERIFIQUE A POSSIBILIDADE DE INSTALAR UM REDUTOR DE VELOCIDADE NA RUA
ALAGOAS, DEFRONTE O NÚMERO 504, NO BAIRRO JARDIM MIRANTE.

Destinatário: Senhora Prefeita Municipal.

Excelentíssima Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada para conhecimento
e providências cabíveis. 

Justificativa:  A via citada é de grande circulação de veículos e pedestres, desenvolvendo
um grande fluxo que diariamente é constatado pelos moradores, sendo de grande importância
que  a  mesma  ofereça  mais  segurança  a  todos,  onde  com  a  instalação  de  redutor  de
velocidade isso seria possível.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 04 de fevereiro de 2022.

RICARDO PRADO
Vereador - PSL 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020. 
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